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LEI .Nº 848/2020 

DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE USO .DE 
MÁSCARA DE PROTEÇÃO E 
OUTROS RECURSOS NECESSÁRIOS 

... --·-·· ".Al>REVENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO 
DO CORONA VÍRUS CAUSADOR DA 

\;·_-.... -~ CÓVID~19'·,, ~--·.--~NOS~~-~·-._ ÓRGÃOS, 
· · . ENTIDAD:ES,i :E'síf ABEL:EcIMENTos 

.. E SERviÇos.,QiJE 1".ltNCION",i\. 
~v > , 

;_ / 

O PREFEt·TO.:~UNICIPAL DE BREJETUBA, ESTADO DO ESPÍRrtd~~:wTCJ~ 
S~.' JOÃÓ"l)Ó CARMO DIAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;FA? \ 
SABE.R QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA. A 
SEGUINTE LEI. ·: ~- :·.) 1 

i •·-. 

.-.. Art.1 º - Obriga, no Múnicípio de_BJ.:.efatuba,~o_uso·de:más~ara por todas as pessoàS 
·' - . . . 

que se estiverem fora de sua residência, enquanto perdurar a pandemia do coronavírus 

SÀRS-CoV-2. 

· § 1 º Deverão ser usadas. pela população em geral, preferencialmente, m*scaras de • 
. ' 

. ' 

tecido confeccionadas de forma artesan~ll,~~s~ira, utilizando..:se na. produção as 
'. ;'· ' .. '~ : ._.,' ' 

orientações contidas na Nota Informativa nº 3/2020 do ·Ministério da.Saúde, a'fim de que 

"as demais sejam utilizadas prioritariamente pelos profissionais da área da sm~çle. 
. ~· \ 

§ 2º Sã() conside!ados espaços abertos ao público ou de úso coletivo: 

I -: vias públicas; 
.. ~ :· 

- II ::·parques. e praças; 
-- ' • ' f ' ~- ! ' 

. : 

' {. -._: ",' / . ; 

III· - p~~tos dé ônibus, terminais de transporte coletivo e rodoviárias; 

IV - veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte por aplicativos; 

--- V -.,repartiÇões públicas; 

·, 
. \ 
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.. 
VI - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, empresas prestador~ de 

serviços e quaisquer estabelecimentos congêneres; · 

VII - outros locais em .. possi:í'h;.;~r-~~~~~~~ã~~epessoas. 
,.,.,~'- :j . ' ~, 

._.,.,...,,. .... -- . "., ~,:--:-_:, 1 .,~-.,--- :~ ~ - :,~'""•--._ " ' -" "-, 

. Art. 2º - Qbhga· ~~~r~p~~çõe~ ~~b~i~â~, · ~oJi~cl,ai~~.~~dll;stri~ÍS;·b~cárias e as 
..,,( /' i1.._--.. ·., J '.. --·~ -·<:· 1 

.) ! j / ! f J f :.~. ' 
empresas qu~ ·pi:estem scirir.iÇo/,dé:trafisporte rodoviário-é de:p&ssag~i'ros a f prnecer para 

/ ' / ' ·, '"'-·.;.""'./ . • " . •. . -- ;:'/ ! ' ,,,,,.. "'' '...., 

seus funcifuiári9~S.Mvi.do~~: empregados e colabor.adores: ·· ,~:'l e.;~~/"". · "'',. 
// /('-···,~\'\.>~ ... · ' < < < < '::'-.J '\_ 

/ l/,Jiçíscatas de proteção; '\~ 
lt .:---.,,_ ""~ ... -..__ .,,.:~", . . . ,,,,~ .. . . , . . - . . y" \ . 

/:" \)L~:~lcS~ai~ para higienização da~·mãos-cmn água corre~te-.e saboneteJíq~~~~~~~ \\ 
' •' .·• •, r , , • < \ -" J \ , \ 

/ 1<-. -~:Ontos coni solução .. de álcool em gel a_70% (setenta por ,cento); . < .,· < \~~_:) < :_ \ 

. I ·,:~~-.:.í . . . . . . . . . . . . . . ,<~--~\ \ 
·---.,.·------§ 1 º Cabe aos estabelecimeri!~ª~_g\s.p:Osto.s.i1õ.:Çªpfü ·aeste· ~igo, exigir que tod~s-/). \ 

' .· ,l -..::::;;::: ________ ,., -- . ..>-:~-__::..,~~--~.,-..:~ . ~ ' '"'- . ..-"~"' \ 

as pe~soas que.neles estiverem presentes, incluindo o público em geral,-utilizem m~car,( -. \ 
,/ - .. < < l < < < .' <, ' \ 

durante o horário de funcionamento, independentemente.de estat~m ou não em,contafo ' 
.,' , . , . V \ j r Aireto com o p~blico. . ... , 1. 

§ 2° Os pontos (:9m 8-Q~µção de álcool em gel a 70% (st?tentapor cento); dispostqi 
. - ;_ .-,··:, ' --- . '.----~i~;~;ts~r-7t-;;1;..--·-,~ - ~ h • • .__ •· ~ • 

no inciso ILdeste .. artigo deverão estar dispóriíVéis'pâta o público em geral. / 
\ " ~· ' 

V J .~.~ 

\ - ·· ·.... Art. 3° - © não cumprimento do disposto nesta Lei. poderá acarretar ao·infratoi o 
\ - . ; -....._ ....... __ ~ .. 6..,#'""'".º'·>,«. 

J)agamento de multa de:~ . ·- - ------
' ~ < ·-. __ 

,;, ~-1 

1 - ~.O VR TM çV alor Réferência do Tesouro Municipal) para _pess_o~ :fisjcas; 
..,"-<.. --. -· - -..... , .. 

! 

' ; 
i 

<; 

:. --~· 

~- '·:n ~ l90 VRTM (Vaí~t:Re:férêncih do Te~ouro M~nicipal/~~~-Qessoasj~Ídi~~ -· 
... ----~--::;. f~)J~.~1(:.:: /:'~'.J: :. · ·- ·. - · . -· ·L)'./-')/c~/j>7 :~--·~.·,,_.- ~-:-" 

. ·. § t º~Erh: caso de reincidência os valores poderão ser dobrados~~slirt~-p'.'rejJííio de · .. · . 
. _....- - . ' 

outras sançõ~s, constap.tes-em regulaínentos específicôi « 
•• - J • 

. . . . i -- '~ 

§. 2..º os·r:çcrirsos oriundos das penalidades serão destinado~ às aç,ões ·de-coµibate 
· Icüvíêl~Í~_; ~: .. :---" ·-----:e__:~~: ______ ... · · 

< < < 
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Art. 4º - Deverá ser realizada ampla divulgação da presente Lei, indusive da 

multa imposta em razão do descumprimento, com o objetivo de conscientizar a população 

sobre a importância do uso de máscara de barreira. 

Art. 5° - Esta Lei en!rará- em vigor ria ·dãta de sua pu_blicação, revogando suas 

disposições em contn\rio: ·. 

1 \ 

· .· Prefeitura Muci~lpal de Brejetuba~ES, 27 de maio qe 2020: 

·1 

Publicada no quadro de avisos da Prefeitur 
~ 

icipal de Brejetuba-ES, 27 de maio de 2020 
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